
Moção N.° 00512022 

"Moção de Aplauso ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo 

Rodrigo Garcia" 

Considerando que, o Exmo. Sr. Rodrigo Garcia nascido em 10 de 

maio de 1974, é advogado, empresário e político brasileiro, de família paulistana, 

neto de espanhóis, nascido na cidade de Tanabi, região noroeste do Estado de SP. 

Considerando que, aos 21 anos começou sua vida pública 

trabalhando ao lado de Mário Covas como subsecretário de Agricultura de São 

Paulo. 

Considerando que, foi Vice-Governador, Secretário de Gestão na 

Prefeitura de São Paulo e quatro vezes Secretário no Governo, presidente da 

Assembleia Legislativa aos 30 anos de idade, Deputado Federal por dois 

mandatos e líder de bancada em Brasília. 

Considerando que, como Vice-Governador, coordenou a 

operacionalização de todas as ações relativas à vacinação e ao combate à 

pandemia no Estado, incluindo contratação de doses de vacinas, ampliação do 

número de postos de vacinação, ampliação das instalações do Butantan, 
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ampliação do número de leitos no Estado e compra de insumos para vacinação e 

tratamento das pessoas com Covid-19. 

Considerando que, no dia 10  de abril último, tomou posse como 

Governador do Estado de São Paulo. 

Considerando que, em um de seus primeiros compromissos em 

16/04/2022, esteve presente em nossa Ilustríssima cidade de São José do Barreiro 

- SP, elevando ainda mais o nome do município e destinando mais investimento 

para a cidade. 

Considerando os fatos acima, conclamo a todos os Vereadores da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, que de forma 

unânime aprovem esta Moção; 

Que a cópia da presente Moção de Aplauso seja enviada ao 

homenageado, para que tenha ciência da manifestação de reconhecimento da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro e que se faça 

registro nos anais desta Casa. 

Sala das sessões, 18 de abril de 2022. 
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